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PROCESSO Nº 2017-0.149.586-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.588-7 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.589-5 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.595-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.658-1 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.659-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.660-3 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.661-1 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.663-8 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.666-2 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.667-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

2017-0.162.718-0 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO DA INTERESSADA. A TIM CELULAR fica 
intimada a entregar o comprovante de pagamento da guia de 
análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

2017-0.164.529-3 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO DA INTERESSADA. A TIM CELULAR fica 
intimada a entregar o comprovante de pagamento da guia de 
análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

2017-0.166.200-7 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO DA INTERESSADA. A TIM CELULAR fica 
intimada a entregar o comprovante de pagamento da guia de 
análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

2017-0.155.816-1 – SETE MEIA TELECOM e WIRE-
LESS COMM SERVICES (WCS) – DEFERIDA APROVAÇÃO DO 
PROJETO. As permissionárias SETE MEIA TELECOM e WIRELESS 
COMM SERVICES (WCS) ficam intimadas a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.184.514-4 – SABESP – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A SABESP fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.183.392-8 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.160.824-0 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2015-0.300.324-4 - SABESP 
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
20/02/2018, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2017-0.185.228-0 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
20/02/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.160.463-5 – JR & JS
COMUNIQUE-SE – A JR & JS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
20/02/2018, em até 05 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.162.657-4 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
20/02/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.184.611-6 – OI
COMUNIQUE-SE – A OI fica intimada a apresentar toda 

documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
20/02/2018, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 PROCESSO Nº 2017-0.118.946-8 – LUCIANA 
AYLI SANTOS

I – DESPACHO – 1 – À vista dos elementos constantes 
no processo, notadamente aos da Gerência de Concessões e 
Permissões, Gerência de Fiscalização e Secretaria da Fazenda 
que acolho, DEFIRO o cancelamento do cadastro de coleta, 
transporte e destinação final de resíduos de serviços de saúde 
do estabelecimento – LUCIANA AYLI SANTOS cadastrado nesta 
Autarquia sob o código gerador nº 32090.

 PROCESSO Nº 2017-0.149.555-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.578-0 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

PROCESSO Nº 2017-0.149.584-4 - INTERESSADO: 
INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS S.A.

Assunto: Aplicação de multa – Contrato nº 073/SES/11. 
I – DESPACHO 1. À vista dos elementos constantes no processo, 
notadamente as manifestações do Agente Vistor e do Fiscal do 
Contrato da PREFEITURA REGIONAL DE PERUS, bem como do 
Sr. Gerente de Concessões e Permissões da AMLURB, que acolho 
e adoto, APLICO a INOVA – GESTÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
S.A., inscrito no CNPJ sob o nº 14.748.851/0001-21, 01 (uma) 
multa no valor de R$500,00(quinhentos reais) conforme subi-
tem 15.4.15, o qual será corrigido de acordo com o disposto no 
subitem 15.5.1 do Contrato n.º 73/SES/11.

Metálicas – Grupo “Único”, 3. Pavimentação em Blocos Inter-
travados/ Paralelepipedos - Grupo “B”; Categoria III – Galerias 
de Águas Pluviais: 1. Obras Novas – Grupo “C”; Categoria VI 
– Pavimentação – 1. Obras Novas - Grupo “C”, 2. Recuperação 
– Grupo “C”; Categoria IX – Rios Córregos e Canais 1. Obras 
Novas – Grupo “B”; X- Serviços Preparatórios de Pavimenta-
ção - Grupo “B”. II- Expeça-se o competente Certificado de 
Registro Cadastral, com validade de 01 (um) ano, contado deste 
deferimento.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
PARA LICITAÇÃO - CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2017/0003040-6
Interessado: MAROSTICCA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES 

LTDA-EPP 
I.Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2017/0003040-6, adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da MAROSTICCA ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES LTDA-EPP, 
CNPJ: 01.133.441/0001-24, nas seguintes categorias e grupos: 
Categoria I – Conservação: 3. Pavimentação em Blocos Intertra-
vados/Paralelepipedo – Grupo “B”; Categoria- II – Edificações 
-. 1. Obras Novas - Grupo “D”, 2. Obras de Reforma - Grupo 
“B”, VI - Pavimentação – 1. Obras Novas - Grupo “A”, Categoria 
VII – Serviços Tecnológicos Profissionais Especializados – 3. Ins-
talações Elétricas - Grupo -“Único”; Categoria VIII – Projetos: 1. 
Arquitetura; 4. Estruturas de Concreto; 5. Estruturas metálicas; 
6. Fundações e 7. Instalações Elétricas - Grupo “Único” ; 8. 
Instalações Hidrossanitarias – Grupo “Único”

II. Expeça-se o competente Certificado de Registro Cadas-
tral, com validade de 01 (um) ano, contado deste deferimento.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
PARA LICITAÇÃO - CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2017/0000113-0
Interessado: MONTEIRO ENGENHARIA E ARQUITETURA 

LTDA - EPP
Aos 19 dias do mês de FEVEREIRO do ano de dois mil e de-

zoito, às 15:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações – SMSO-
-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da Comissão 
de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria nº 063/
SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão. Tendo em vista a 
vigência da Portaria nº 047/SMSO-G/17, e, considerando a ne-
cessidade de complementação da documentação apresentada 
pela interessada para fins de atendimento à Norma Cadastral 
vigente (item 36 da Portaria), a empresa MONTEIRO ENGE-
NHARIA E ARQUITETURA – LTDA., CNPJ 14.013.629/0001-80, 
deverá ser convocada a apresentar os seguintes documentos no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis: Atualizar os documentos abaixo 
elencados: Demonstração das Mutações do Patrimônio Líquido 
(DMPL) do exercício de 2016, para a comprovação do valor 
apresentado na conta Lucro Líquido do Período da Demonstra-
ção do Resultado do Exercício (DRE) e averiguação da conta 
Lucros ou Prejuízos Acumulados do Balanço Patrimonial; Para 
se cadastrar na Categoria IV – Obras de Arte – 2.Recuperação, 
juntar Atestados/CAT com serviços comprobatório e condizente 
com a categoria solicitado conforme normas da portaria 047/
SMSO/2017 caso a empresa não possua novos acervos apresen-
tar carta abrindo mão da categoria; Prova de regularidade pe-
rante Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); Certidão 
Negativa de Tributos Estaduais. Nada mais havendo a tratar foi 
a presente ata por mim, lavrada.

COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO 
PARA LICITAÇÃO - CJCAD-SIURB

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 6022.2017/0003528-9
Interessado: ENGETI CONSULTORIA E ENGENHARIA 

S/S LTDA 
Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e 

dezoito, às 10:00 horas, na Divisão Técnica de Licitações – 
SMSO-G2, reuniram-se os membros ao final nomeados da 
Comissão de Julgamento de Cadastro, instituída pela Portaria 
nº 047/SMSO-G/2017, a seguir designada Comissão. Tendo em 
vista a vigência da Portaria nº 063/SMSO-G/17, e, considerando 
a necessidade de complementação da documentação a em-
presa ENGETI CONSULTORIA E ENGENHARIA S/S LTDA., CNPJ 
09.008.769/0001-20, deverá ser convocada a apresentar os 
seguintes documentos no prazo de 05 (cinco) dias úteis: De-
monstração das Mutações do Patrimônio Líquido (DMPL) para o 
cumprimento do Capítulo III – Das Condições de Registro, Seção 
II – Dos Documentos para Qualificação Econômico-Financeira, 
item 29-c da Portaria 047/SMSO. G/2017; Para se Cadastrar na 
Categoria VIII – Grupos 1 e 6 juntar CAT/Atestados conforme 
portaria 047/SMSO/2017 Caso a empresa não possua novos 
acervos, solicitamos o envio de carta abrindo mão da categoria 
solicitada; Cédula de identidade do Sócio Rafael Timerman; 
Certidão Negativa de Falência Concordata; Certidão Negativa 
de Tributos Estaduais; Certidão Negativa de Tributos Mobiliários; 
FGTS; CREA. Nada mais havendo a tratar foi a presente ata por 
mim, lavrada.

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 2013-0.272.825-0 – SABESP – DEFERIDO O PEDIDO 
APRESENTADO. Fica SUSPENSO o Alvará de Instalação 
2195/2014 pelo período de 12 meses.

2016-0.161.164-8 – SABESP – DEFERIDA PRORROGA-
ÇÃO DO ALVARÁ. A SABESP fica intimada a proceder a retirada 
e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do Alvará, sob pena de inclusão da per-
missionária no Cadastro Informativo Municipal – CADIN.

2018-0.008.909-7 – TIM CELULAR – REGULARIZAÇÃO 
DE CADASTRO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação 
das penalidades cabíveis.

2018-0.007.671-8 – TIM CELULAR – REGULARIZAÇÃO 
DE CADASTRO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU, sob pena da aplicação 
das penalidades cabíveis.

2018-0.000.449-0 – TAVTEL – INDEFERIDO O PROCESSO 
A PEDIDO DA INTERESSADA.

2017-0.154.743-7 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO DA INTERESSADA. A TIM CELULAR fica 
intimada a entregar o comprovante de pagamento da guia de 
análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

2017-0.158.069-8 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO DA INTERESSADA. A TIM CELULAR fica 
intimada a entregar o comprovante de pagamento da guia de 
análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

2017-0.159.314-5 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO DA INTERESSADA. A TIM CELULAR fica 
intimada a entregar o comprovante de pagamento da guia de 
análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

2017-0.159.319-6 – TIM CELULAR – INDEFERIDO O 
PROCESSO A PEDIDO DA INTERESSADA. A TIM CELULAR fica 
intimada a entregar o comprovante de pagamento da guia de 
análise no prazo máximo de 40 (quarenta) dias, sob pena de 
inclusão da permissionária no Cadastro Informativo Municipal 
– CADIN.

2016-0.060.575-0
Assunto: Solicitação de Licença de Operação. Empreende-

dor: Printcrom Gráfica e Editora Ltda. Local: Rua Barão de 
Jaguara n. 980, Cambuci, São Paulo/SP. I. À vista dos elementos 
constantes no P.A. 2016-0.060.575-0 e inciso VI do artigo 23 
da Constituição Federal, combinado com o parágrafo 3º do 
artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em conformidade 
com o disposto na Lei nº 14.887/2009, Resolução 179/CA-
DES/2016 e Portaria 2/DECONT-G/2017, INDEFIRO o pedido de 
Solicitação de Licença de Operação (regularização) da empresa 
Printcrom Gráfica e Editora Ltda. (CNPJ 10.264.279/0001-74) 
por não atendimento do Comunique-se n. 716/DECONT-2/
GTAIA-IND/2017 publicado em 07/07/2017. O interessado po-
derá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias contados da 
publicação deste Despacho, nos termos do art. 72 do Decreto 
Municipal 51.714/10.

2015-0.282.484-8
Assunto: Solicitação de Licença Prévia e Instalação. Em-

preendedor: BRV Ind de Artefatos Plásticos e Metálicos Ltda. 
ME. Local: Rua Ituverava n. 89, Vila Prudente, São Paulo/SP. I. À 
vista dos elementos constantes no P.A. 2015-0.282.484-8 e in-
ciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com o 
parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, e em 
conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009, Resolução 
179/CADES/2016 e Portaria 2/DECONT-G/2017, INDEFIRO o 
pedido de Solicitação de Licença Prévia e Instalação da empresa 
BRV Ind de Artefatos Plásticos e Metálicos Ltda. ME (CNPJ 
56.728.710/0001-97) por não atendimento do Comunique-se 
n. 913/DECONT-2/GTAIA-IND/2017 publicado em 26/08/2017. O 
interessado poderá oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias 
contados da publicação deste Despacho, nos termos do art. 72 
do Decreto Municipal 51.714/10.

2016-0.053.102-0
Assunto: Licença Ambiental de Operação (Renovação). 

Empreendedor: Ricilab Indústria e Comércio de Artigos para 
Laboratórios LTDA. Local: Rua Doutor Assis Ribeiro, 1580, CEP: 
03717-000 – São Paulo/SP. I. À vista dos elementos constantes 
do P.A. 2016-0.053.102-0 e no exercício de minhas atribuições 
legais, fundamentado no artigo 225 da Constituição Federal e 
inciso VI do artigo 23 da Constituição Federal, combinado com 
o parágrafo 3º do artigo 183 da Lei Orgânica do Município, 
e em conformidade com o disposto na Lei nº 14.887/2009 e 
Resolução 179/CADES/2016, defiro a emissão de Licença 
Ambiental de Operação (Renovação) sob n° 05/2018, com 
validade até: 23/01/2021, para Ricilab Indústria e Comércio de 
Artigos para Laboratórios LTDA, CNPJ 66.914.698/0001-69.

 2012-0.356.389-9
Assunto: Solicitação de prorrogação de Prazo de validade 

da Licença Ambiental de Instalação – LAI n° 03/DECONT-
-SVMA/2013. Interessado: Companhia do Metropolitano de 
São Paulo – Metrô. Empreendimento: Trecho 2D da Linha 
15 – Prata – Oratório – Hospital Cidade Tiradentes (antigo Pro-
longamento da Linha 2 – Verde – Trecho Oratório-Cidade Tira-
dentes): Implantação de 8 Estações: São Lucas, Camilo Haddad, 
Vila Tolstoi, Vila União, Jardim Planalto, Sapopemba, Fazenda da 
Juta e São Mateus. I. À vista do solicitado por meio da Carta 
Carta CT.GMS 269 de 29/09/2014 (fls. 6681), e das pondera-
ções do DECONT-2, na Informação Técnica nº 011/DECONT-2/
GTAIA/2018, sob folha 9359 do P.A. nº 2012-0.356.389-9, DEFI-
RO o requerimento de prorrogação da validade da LAI nº 
03/DECONT-SVMA/2013 por 4 (quatro) anos, mantidas as 
exigências anteriormente estabelecidas.

Extrato de concessão de prorrogação da Licença 
Ambiental de Instalação - LAI 03/DECONT-SVMA/2013, 
mantidas as exigências constantes no anexo Único. P.A. 2012-
0.356.389-9 – Interessado: Companhia do Metropolitano de 
São Paulo Empreendimento: Trecho 2D da Linha 15 – Prata 
– Oratório – Hospita l Cidade Tiradentes (antigo Prolongamen-
to da Linha 2 – Verde – Trecho Oratório-Cidade Tiradentes): 
Implantação de 8 Estações: São Lucas, Camilo Haddad, Vila 
Tolstoi, Vila União, Jardim Planalto, Sapopemba, Fazenda da 
Juta e São Mateus.

Validade: 10/06/2019.
2016-0.238.357-6
INTERESSADA: JVJ Administração de Bens Próprios LTDA 

– EPP. ASSUNTO: Termo de Aditamento ao Termo de Ajusta-
mento de Conduta nº 088/DECONT-G/2016. l. A Diretora do 
Departamento de Controle da Qualidade Ambiental, de acordo 
com o Decreto Municipal nº 42.833/03 (vigente a época), com 
a Lei Federal nº 9.605/98, e com o Decreto Federal nº 6.514/08 
e, através da competência a ela delegada pela Portaria nº 105/
SVMA-G/04; tendo em vista o TAC nº 088/DECONT-G/2016, 
e à vista das manifestações da Divisão Técnica de Controle 
Ambiental/Grupo Técnico de Recuperação Ambiental de Áreas 
Degradadas - GTRAAD e da Assistência Jurídica do DECONT:

Adita o Item 1.1 da Cláusula Primeira do presente Ter-
mo de Ajustamento de Conduta nº 088/DECONT-G/2016.

a) Realizar o plantio de 1948 (mil novecentas e quarenta 
e oito) mudas de árvores nativas, padrão reflorestamento no 
Parque Municipal do Itaim, conforme orientações para plantio 
em Unidades de Conservação e mapa encartados em fls. 173 a 
177 do Processo Administrativo nº 2016-0.238.357-6;

b) Dar início ao plantio reparatório em até 60 (sessenta) 
dias a contar da publicação do presente Termo de Aditamento 
no Diário Oficial da Cidade de São Paulo, sendo que o prazo 
para conclusão é de 60 (sessenta) dias a contar do seu início.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO CADASTRAL
Processo SEI nº 6022.2017/0002160-1
Interessado: ENGEBRAS CONSTRUÇÕES E EMPREEN-

DIMENTOS LTDA.
Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2017/0002160-1, adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral da 
ENGEBRAS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ: 
55.288.740/0001-67, nas seguintes categorias e grupos: Cate-
goria I – Conservação: 3. Pavimentação em Blocos Intertravados 
/ Paralelepípedos – Grupo “A”; Categoria II – Edificações - 1. 
Obras Novas – Grupo “D” e 2. Obras de Reforma – Grupo “B”; 
Categoria V – Paisagismo – 2. Implantação de Áreas Verdes e 
3. Conservação de Áreas Verdes - Grupo Único – XI - Demoli-
ções – Grupo “Único”. II. Expeça-se o competente Certificado 
de Registro Cadastral, com validade de 01 (um) ano, contado 
deste deferimento.

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DO CADASTRO - 
CJCAD-SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
do Processo SEI nº 6022.2017/0003501-7
Interessado: COPAV CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.
Diante dos elementos constantes do Processo SEI nº 

6022.2017/0003501-7, adotando, como fundamento para de-
cisão, as conclusões alcançadas pela Comissão de Julgamento 
de Cadastro – CJCAD, observada a competência que alude a 
Portaria nº 047/SMSO-G/2017, DEFIRO a inscrição cadastral 
da COPAV CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA LTDA.., CNPJ: 
02.604.777/0001-90, nas seguintes categorias e grupos: Cate-
goria I – Conservação – 1. Asfáltica – Grupo “B”, 2. Defensas 
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